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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r 1.400/0001-04

TERMO DE REFERENCÍA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação se faz necessiiria uma vez que as festividades do aniversário da cidade é um
momento festivo comemorado pela População de Bom Lugar - MA, assim como é visto como
um ato de grande expectativa social e cultural, parlicipação popular, agregando diversos
valores culturais. Desta forma para manter a tradição da comemoração do seu aniversário, e

realizar este grande evento com uma programação especial, que traz alegria, inclusão social,
bem como a presença de viírios turistas e os filhos bonlugarenses que neste período, visitam a

cidade ao lado de amigos e familiares e que com essa chegada e presença em massa de pessoas

durante o evento, há um impulso positivo na economia local, com a compra e venda de
produtos no comércio, hotéis, padarias, lanchonetes e outras fontes de renda deste Município.

2. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÀO DE
EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS, A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA
DE BOM LUGAR - MA.

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$
1.397.366,53 (Um milhão, trezentos e noventa e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e três centavos).

4. ESPECIFICA Õrs r UAIITITATIVOS:
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
GRANDE PORTE-Locação, com
montagem e desmontagem de PALCO
MODULAR, obedecendo às seguintes
especilicações: - Dimensões 12 (doze)
metros de frente x 08 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e platâformas
pârâ bâteria; cobertura em Box Truss de
âlumínio formato de duas águas; Piso em
estrutura com compensado de 20mm;
House Mix pârâ mesâ de PA e alturâ
mínima de 1.20m. Loc. Diária

R$ 4.466.66
RS

4,1.666,60

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r r.400/0001-04
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SERVIÇO. DE LOCAÇÃO DE
PALCO MEDIO - Locação, com montagem
e desmontagem de PALCO MODULAR,
obedecendo às seguintes especificações: -
Dimensões de no mínimo 08 (oito) metros de

frente x 06 (seis) metros de profundidade e

altura mínima de 1,20 metros, com orelha e
plataforma para bateria; - Cobertura em Box
Truss de alumínio formato de duas águasi Piso
em estrutura com compensado de 20 mm;
House mix para Mesa de PA e Altura, mínima
de 1,20 metros

Loc. Diária

20 RS 3.400.00
RS

68.000.00

sERVrÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO DE PEQUENO PORTE - Locação,
com montagem e desmontagem de PALCO
MODULAR, obedecendo às seguintes
especificações: - Dimensões de no mínimo 06
(seis) metros de frente x 04 (quatro) metros de

profundidade e altura minima de 1,20 metros,
com orelha e plataforma para bateria; -

Cobertura em Box Truss de aluminio formato
de duas águas; Piso em estrutura com
compensado de 20 mm; House mix para Mesa
de PA e Altura, mínima de 1,20 metros.

Loc. Diária

15 RS 2.633.33
RS

39.499.95

I

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
ILUMINÂÇÃO PROFIS- STONAL
GRANDE PORTE. deverão possuir no
mínimo as seguintes caract€risticas:
controlâdos âtravés de mesa especial
Overlight I partir de "House Mix" com 64
(sessenta e quatro) canhões coloridos de
lâmpâdas par 64, foco 02, vinte efeitos
(movingred) 575, duâs torres de contra luz
com três minibrute para iluminação da
platéiâ e cânháo seguidor. Toda iluminação
montadâ em gride (Box Q30 de alumínio ou
similâr) 200 m€tros, devendo estâr
montâdâ 24 (vinte e quatro) horâs ântes do
eYeento Loc. Diária

10 RS 4.500.00
R$

45.000,00

5

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PROFIS- SIONAL
MEDIO PORTE , os equipamentos
deverão possuir no mínimo âs seguintes
características: 30- lâmpadas par 64; 08 -
elipsoidal; 03 - ribaltas; l0 - par led de
3w; l6 - lâmpadas ACL ou locolight;
20 - reÍletores mini brutes; 0l - máquina de
fumaça; 12 - moving heâd spot;06 - strob
atomic 3000; l- mesa d€ luz digital de 2048
canais DMX; l- sistema de dimer digital
DMx com 60 cânâis de 4kwâ e

fiação necessárias para as ligações
dos equipâmentos.

Loc. Diária

20 R§ 3.700.00
R$

74.000,00

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
ILUMINAÇÁO PORTE E
PEQUENO PORTE, os equipamentos
deverão possuir no mínimo âs seguintes
características: 20- Iâmpadas par 64; 08 -
elipsoidal; 02 - ribaltas; 08 - par led de 3w;
10 - lâmpadas ACL ou locolight; l0
- refletores mini brutes; 0l - máquinâ de
fumaça; 10 - moying head spot; 0ó - strob
atomic 3000; l- mesa de luz digital de 2048
canais DMX; l- sistemâ de dimer digital
DMX com 40 canais de 4kwâ e

fiação necessárias para as ligâções dos
equipamentos

Loc. Diária

15 RS 2.300,00
RS

34.500.00

7

ESTRUTURA DE SONORTZ AÇÁO DE
EVENTOS PARA GRANDE PORTE:
Instalação de sonorização proíissional a ser
montada nâ estruturâ d€ palco, com 24
(vinte e quâtro) caixas em cadâ lâterâl,
perfazendo um total de 48 (quarenta e oito)
caixas de grâves, médio grave e âgudo, e 24
(vinte quatro)sub- grâves em cadâ lâteral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e

seis) caixas acústicâs e mais 02 (duas) torres
de Delay, montâdâs 20 (yinte) metros após
a House Mix, cada um com 06 (seis) altâs e

06 (seis) grâves, contendo contrôle âtrâyés
de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oito)
canais, uma instalada no pâlco pârâ
controle de periféricos e o[tra em "House
Mix" instalada a 50 (cinquenta) metros do
pâlco parâ controle de PA. Todâ
ampliÍicação do PÀ crash áudio, side duplo,
com estrutura fly, e todo mâterial de pâlco
(monitores, retornos, cubo de bâixo, cubo
d€ guitârra,06 (seis) microfones sem-fio e

60 (sessenta) microfones com fio. Estâ
configuração garaote qualidâde de som em
âté 150 (cento € cinquenta) metros em linhâ
reta sem perdas, com capacidade estimadâ
para 40.000 (quarenta) mil pessoas,

devendo estâr montado e revisado 24 (vinte
e quatro) horas antes do evento. Loc. Diária

10 R$ 3.350,00
R$

33.500,00

Email: rrunicipiobomlugar@grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA
EVENTOS DE MEDIO E PEQUENO
PORTE: sonorizâção parâ e!entos de
pequeno e médio porte: lnstalaçâo de
sonorizaçâo profissional com médio e

pequeno porte a ser montada na estrutura
de pâlco, com 12 (doze) caixas em cada
lateral no sistemâ "line" perfazendo um
total de 2,1 (vinte e qüatro) caixas acústicas
de médio, grâve e agudo. Com 12 (doze)
graves e sut!-graves colocados no solo
laterâlmente ao palco a ser montâdo,
contendo controle através de 02 (duas)
mesas dc {8 {quarenta e oito) canais. uma
instalada no palco para control€ de
periféricos e outra instalada a 50
(cinquenta) metros do palco. Configuraçáo
sonora que garanta qualidade de somem
até 100 (cem) metros em linhâ r€ta sem
perdas, com câpacidade estimâda para
20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estâr
montado 2.1 (vinte quatro) horas do
evento Loc. Diária

20 RS 2. r33.33
RS
12.666.60

9

SERVIÇO DE LOCAÇÀO DE
CAMARIM 4X4M. Descrição: Locâção
com montagem e desmontagem de (amârim
climâtizado, medindo 4 metros de
frente por 4 metros de
profundidade, banheiro, porta e

iluminação, equipado com mesa, câdeirâ e
ar condicionado, anexado ao palco. Loc. Diária

t2 RS 7s6.66
R$

9.0'79,92

t0
Estrutura metálica de Grid P-30 medindo
60 metros Diária, Metro

2000 Rs 5.73
R§
l 1.460.00

t1

Estrutura de Fechâmento: locação com
montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume na

altura mínima de 2,20 m€tros, com ravessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,
portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em meao
linear. DiáriaMetro

2000 RS 5.50
RS
l 1.000.00

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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ARQUTBANCADA: para I .000 (mil pessoas,

com bom acabamento- estrutura metálica
tubular. sem cobertura. duas escadas de acesso

com largura minima de 2m e 20 cm, corrimão,
com fechamento total ou longarinas Dde
proteçâo com espaçamento máximo de l5 cm.
Com Pára-Corpo medindo I metro e

cinqüenta centímetros do piso ao l' degrau,
lotalm ente fechado ou com longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo
tambem na paÍe mais elevada da

arquibancada, com o minimo de lmetro e

cinqüenta centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm, com Pára- Corpo nas

laterais com o mínimo de I metro e 50

centímetros de altura, totalmente fechado ou

longarinas com espaçamento máximo de 15

centímetros, com roletas nas entradas
principais, 02 (dois) camarins climatizados,
medindo 4m x 8m cada, com bases para

PAs.com instalaçào eletrica Loc. Dituia

8 RS 3.100.00
RS

24.800,00

1-:

TRIO ELETRICO: Carreta 3 eixos:
Comprimento minimo: 23.00 meúos. Altura
máxima: ,1,60 metros; Palco e sobre palco
com minimo de 60m'? com cobertura:
Grupo Gerador: l80 KWA (ou superior)i
Potência do sistema de som no mínimo 50.000
watts. Entrada social e de serviço; Camarim:
(Sofá, Geladeira, Micro-ondas. Ar
Condicionado, TV LCD com sistema de

câmera para transmissão simultânea do
palco. Espelho, Banheiro): Back Line (Palco)
para cada t o; 01 Bateria completa Pearl

Expon (ou similar); 0l Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 0l
Amplificador para guitarra; 0l
Amplificâdor para t€clâdos; Câptâçâo
(Microfonâção) no mínino: 0l Microfone
Bumbo; 0l Microfon€ câixa top;
0l Microfonecaixadown; 03 Microfones
condenser ( HH E OH); 03 Microfones tons
e surdo lateral; 04 Microfones para
percussão; 02 Microfones captação
de amps de GT; 08 Microfones sem

fio com receptor Lx 4; Loc. Diária

4 R§ 't.566.66 RS

30.266.64

14

TELÃo DE LED:e alta (0.?8 cm x 0.78cm)
l8 placas (4.68m x 2.34m / I2mm)
sustentaçâo NQ-30 em grid e levantado em
talhas mâI|uâlmente, Loc. Diária

l0 RS 2.600.00
RS

26.000.00

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/0001-04 fl

I

r5

CAMAROTE - metro de altura. revestido em

compensado de l2mm. montado em estrutura
metálica de tuba galvanizado de ll/2
polegadas em com espessura de 3,00mm
(patente 4810). abeno com toldos vinicos sem

tensionados com dimensões de l2 metros de

comprimento por 6,00 metÍos de
profundidade, dotados de estrutura metálica
em formato piramidal, com painel de fundo e

laterais em os8 ou compensado de 12 mm,
divisórias na altura l.l0 metros em barrotes
em compensado nas duas faces. pintados no
cor a definir. fechamento de atura de 2,20
metros executado em chapa metálica pintada

com tinta látex em cor a ser definida, piso
composto por módulos estruturados em aço

1045 e forrados em compensado de 12m com
sobre piso em osb ou compensado de l5mm,
revestido com carpete com cor a ser definida,
pintura em tinta pvc, Iátex, cor a ser definida,
duas escadas de acesso e uma rampa com
largura de 2,00 meÍos no minimo e inclinação
de no máximo l5 (quinze graus)

t,oc. Diária

30 RS 2.766.66
RS

82.999.80

r6

TENDA sXS locação de tenda em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona
impermeável com tamanhos danados (6x6)
com 3.0 metros de altura do chão, Dâs

laterais, dotado de luminárias com
lâmpadas l00w

Loc. Diária

100 RS 263.33
RS

26.333,00

t'l

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona
impermeável com tamanho variados (8x8)
com J,0 metros de alturâ do chão, nas
laterais, dotâdo de luminárias com
lâm padas l00w Loc. Diária

100 R§ 27 6.66
RS

2'7.666.00

t8

TENDAloxl0 locação de lenda em estrutura
tubular metálica com cobenura de lona
impermeável com tamanhos varados (10x l0)
com 3,0 metros de altura do chão, laterais,
dotado de luminárias com lâmpadas l00w Loc. Diária

r00 RS 376.66
RS

37.666.00

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

l9

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
BANHEIROS QUiMICOS: Locação de

cabine sanitária química (banheiro químico)
individual, para uso do público em geral,
portátil, entregue no local do evento e

removida após o término do mesmo, com
dimensões mínimas 1,10m de largura por
l,lomt de profiurdidade com 2,10m de altura,
pona com fechamento e indicação de

ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta
papel higiênico, teto em material translucido,
pontos de ventilação, com equipe de

manutenção durunte o evento. e retirada dos

dejetos por equipe especializada e equipada
após término do mesmo. Loc. Diária

200 R$ '78,33 R$
r5.666.00

20

Contrâtâção do serviço de segurançâ
desarmada - tumo noturno, lreinada.
capacitada, uniformizada e nada consta na
policia civil, durante todo período do evento.
Devidamente credenciados para os dias dos

eventos. Cotar preço global para
contratação. Diária

120 R$
R$

9.799.20

21

Seryiço de locaçâo de veículo, equipado
com som automotivo de alta potência. Para

divulgação do evento nas ruas deste

município e municípios circunvizinhos.

Hora (r0 R§ r 63.3i
R§

9.799.80

22
Divulgâção do ev€nto em emissoras de údios
da região. tipo spot

50 Rs 80.00
RS

4.000.00

Serviços gráficos especializados. incluindo
publicidade do evento.

Serviço 100 RS t36.66
RS

r3.666,00

l+ Contrâtação de 03 locutores para coÍduçáo
e animação do evento. Diária

20 RS 2',76.66
RS

5.5 3 i.20

25
Serviço de hotelariâ para hospedagens de
integrantes de bandas, operiirios da estrutura
do evento e produção. Diária

600 RS 83,33
RS

49.998.00

26
Fornecimento de refeições necessárias para
pessoas e artistas envolvidas na execução do
€vento.

UND 600 RS 2 r.00
R$
12.600.00

Serviços especializados de ornâmentação e

decoração temática da área de realização do
evento com bandeirolas e toda estrutura
necessária para decoração.

Serviço l0 RS 366.66
RS

3.666.60

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

s. DAS oBRIGAçÕrs ol coNTRATADA

Executar os serviços e fomecer os materiais no endereço e prazo estipulado previamente

pelo Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas neste termo de referência, sendo que a não observância destas condições.

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçào ou indenizaçâo por

parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais oLr

P

Fls..
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Contrâtação de atração musicâl
(banda show) de renome Nacional (grânde
porte) estilo variado, coÍll excelente
repertório, equipe de palco, músicos de
gabarito com instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo. para 0l show de

duração mínima de 02h00min.
Cachê
Artistico

8 RS 39.000.00
RS

3 I2.000.00

l9

Contratação de atração musical
(bandâ show) de renome nas Regiões
Norte e Nordeste (médio porte) estilo
variado. com excelente repertório. equipe de
palco. músicos de gabarito com instrumentos.
som. iluminação e efeitos à altura do
espetáculo. para 0l show de duração mínima
de 02h30min.

Cachê
Artístico

1l RS 21.3i3.33
RS
,§5 qqq q6

l0

Contrataçâo de atração musical
(banda show) de renome nas Regiões
Norte e Nordeste, (pequeno porte), estilo
variado. com excelente repenório. equipe
de palco. músicos de gabarito com
instrumentos. som. iluminação e efeitos à

alturâ do espetáculo, com show de

duração mínima de 02h30min.
Cachê
Anistico

6 R§ 5.133.33
R$

30.799.98

ll

CAMISETAS PARA ORGANIZADORES
E COLÀBORADORES DE EVENTOS
no no município pârâ â festâ de São João,
com 61Vo poliéster e 337o viscose, cor a

critério de cadâ secretaria. Nas costâs
logomarcâ dâ Prefeitura Municipal com
tamanho de 15 cm x 15 cm, nâ frente
logotipo da Secretâriâ com tamânho aprox.
12 cm de âltura x 7 cm de largura,
acompanhâdo com a descrição de câdâ
função. Nos tamanhos: Pequeno (P),
Médio (M) e Grande (G).

UND 80 RS 23.50
RS

1.880.00

Fomecimento de fogos de artificio,
conjugados da seguinte forma: 3 (três) caixas
de foguetes 12 x l, I (uma) caixa de girândola
1080 (mil e oitenta) tiros e I (uma) caixa de
girândola 468 (quatrocentos e sessenta e oito)
tiros.

Kir 8 RS 356.66
R$

2.85 3.2 8

RS
1.397.366.53

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do

Contrato, e ainda:

5.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. os

serviços/produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Corttratante;

5.3. Indicar preposto, aceito pela Contrâtânte, para representá-lo na execução do contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

5.4. A execução dos serviços e entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento do contratante;

5.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para execução e entrega do bent

5.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e

de seus empregados.

5.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encârgos estabelecidos na Condigão anterior, nào

transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE-

5.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte:

I - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

PREFEITURA MU1VCIPAL Df, BOM LUGAR/MA. durante â vigêÍrcia do Contrato:

I[ - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se

houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE:

Ill - É vedada a subcontratagão de outra empresa para execução dos serviços e fornecimento dos

produtos objeto deste Pregão.

6. I)AS OBRIGÀÇOES DA CONTRATANTE

6.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um

servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necesúrio a regularização das falhas ou defeitos observados. e ainda

@'&Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a

qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

6.2. Efetuar o pagaÍnento na foma e prazo pactuados;

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

materiais, dentro das normas deste Termo de Referência;

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos ontissos

neste Termo de Referência ou no contrato.

7. DAS PENALIDADES:

7.1 . O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato-

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e

cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que Ihe assegurará o contraditório e a

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA. e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos. sern

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa.

7.2 Em caso de inexecugão parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atrâso e quaisquer

outras irregularidades nãojustificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o

contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

7.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência â l5 (quinze) dias- Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitâção do objeto, de Íbrma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de

forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7 .2.1., ou de inexecução parcial da obrigaçào

assumida:

Email: municipiobom lugar@gmail.com - site: bom lugar.ma.gov.br
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de inexecução total da obrigaçào

assumida.

7.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o MunicÍpio de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicaçào de uma nào exclui as demais.

7.4 As multas previstas no edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

7-5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser

apresentado o comprovante de pagâmento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança j udicial.

7.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § l" do aÍt. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogagão.

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminlrada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de arnpla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

7. 10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

7.1 1. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

8. DA EXf,CUÇAO DOS SERVIÇOS E ENTREGA E ACEITAÇAO DOS PRODUTOS

8.1. A execução dos serviços e entrega dos produtos, será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo estabelecido pelo requisitante.

8.2. Os pedidos acerca da execuçãoe e do fomecimento se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE. assim como seu pagamento. estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante
no Tenno de Referencia, anexo I deste termo de referencia e do edital, compreende uma Í'utura e
eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhunr
momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela Contrâtante a Contratada sem que lraja a
contratação dos serviços.

8.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste termo
de referencia e do edital. d&
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8.4. A aceitação preliminar dos serviços e produtos se dará com a emissão. por servidor designado pela
Contratante, de Termo de AceitaÇão Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

9. FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

9.2. Nenhum pâgamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanlo às seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' l75l/141'
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
. Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante:
r Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratadq mas não âutoriza a retenção de pagamentos por sen iços
prestados (Acórdão n' 96412012-Plenário, TC 017.171l20ll-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues.
25.4.2012).

9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação. a mcsma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito banciÍio na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco.
Agência, Iocalidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

9.6. O atrâso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de
força maior, não garântem a contratâda o direito de suspensão imediato dos serviços. as quais. só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.

9.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada
as sanções previstas na Lei 8.666193 e no edital.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
SECRETARJA CONTRATANTE. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

Onde

EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r=(Tx) 36sr=(6/100) 36sr=0.0001644

PÍocesso:

Fls..
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TX : Percentual da taxa anual = 60Á

9.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

10. DA Rf,SCISÃO:

10.1 . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçào,

oconendo quaisquer infragões às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação.
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

1I. DAS DISPOSICOES FINAIS:

I I .l . O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

I 1.3. O presente contrato tem seus termos e sua execugão vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

I 1.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.'8.666/93, alterada e consolidada.

I1.5. O presente contrato podeú ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

pades, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o fornecimento do produto. pela
Administração.

11.7. O contratado, na execuçãô do contrâto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais
não poderá subcontralar partes do contrato.

11.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo corn os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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11.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos âtos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12. DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Conrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l dejunho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrunrento. lavrado na
Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam. para que produzam os

seus jurídicos e legais efeitos.

13. FORMA Df, CONTRATAÇÃO:

13.1. A contratação do objeto do preserte Termo deverá ser feito por meio de licitação pública. e para
tanto, sugerimos a modalidade PREGAO ELETRONICO.

Bom Lugar * MA, em 08 de outubro de 2021 .

CRISTINA DA COSTA BARBOSA ANDRAD
Requisitante da Sec. Mun. de Cultura e Turismo

CPF: 030.950.383-30

Aprovado pela Autoridade Competente em OK de OtfibrQe 202 t

VLru). », ,tLrl,
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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